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RETIFICAÇÃO DE EDITAL 

Fica retificado o Edital de Pregão Presencial 113/2013, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÃO ATRAVÉS DE REDE DE INTERNET E INTRANET, 

no seguinte item: 

1.1- Onde se lê 20 MB deverá ser 20 mbps, em todo o edital. 

1.2 – Deverá se alterado a descrição do item 7.1.3 – HABILITAÇÃO TÉCNICA, alínea “e” que passa a ser: 

e) Prova da licitante, manter redundância de fornecimento de três (3) links para acesso a Internet, 

contratadas de empresas operadoras de atuação nacional, de forma a garantir a operação com 

qualidade na prestação dos serviços aos órgãos públicos, mediante cópia de contrato, fatura ou 

declaração de fornecedor vigente com no mínimo 03 (três) operadoras nacionais. 

1.3 - Fica alterado o horário e data da abertura das propostas para às 14:00 horas do dia 30 de 

Dezembro de 2013. 

Maiores informações, fone (54) 3332-2600 ou no site www.naometoquers.com.br 

                                             Não-Me-Toque, 17 de Dezembro de 2013. 

 

ANTONIO VICENTE PIVA 

Prefeito Municipal 

 

 

http://www.naometoquers.com.br/
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 113/2013 

 

Municíp io de Não-Me-Toque 
Secretar ia Municipal  de  Administração 
Edital  de Pregão Presencia l nº 113/2013 
Tipo de julgamento:  menor preço global  
 

 

Edital de pregão para a contratação de 
empresa para a prestação de serviços de manu-
tenção corretiva do sistema de monitoramento. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NÃO-ME-TOQUE, no uso de suas atribuições, 

torna público, para o conhecimento dos interessados, que às 14:00 horas, do dia 26 do mês 

de Dezembro do ano de 2013, na sala de reuniões da Secretaria de Administração, localiza-

da na  Av. Alto Jacui, n.º 840 se reunirão o pregoeiro e a equipe de apoio, designados pela 

Portaria nº 20.324, com a finalidade de receber propostas e documentos de habilitação, objeti-

vando a contratação de empresa para a prestação de serviços descritos no item 1, proces-

sando-se essa licitação nos termos da Lei Federal n.º 10.520, de 17-07-2002, e do Decreto 

Municipal nº 059/06, de 07 de abril de 2006, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 

8.666-93. 

 

1 – DO OBJETO: 

1.1. Constitui objeto deste a contratação de empresa especializada para prestação de servi-

ços de telecomunicações de alta qualidade, através de rede de internet e intranet, capa-

cidade GIGA ETHERNET, com disponibilização dos equipamentos no seguinte ponto: 

• Prefeitura Municipal: Internet simétrica inicial de 20 MB, com garantia mínima de 100% 

(cem por cento), 07 (sete) endereço de IP (Protocolo Internet) válidos, disponível 24 ho-

ras por dia 7 dias da semana, a ser instalado no prédio da Prefeitura, atendido via Fibra 

Óptica.  
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Em observância com o disposto no presente Edital e nos Elementos Técnicos, que passam a fazer 

parte integrante do mesmo, para todos os efeitos e atendendo obrigatoriamente as características 

constantes no Anexo I – Termo de Referência, deste Edital. 

1.2 O prazo para instalação dos Links será de no máximo 60 dias consecutivos a contar da 

data da assinatura do contrato e termo de início de obras;  

1.3 O Link de Internet (Backbone) deverá ser trazido até o Município de Não-Me-Toque 

através de Fibra Óptica.  

1.4 Após a instalação do LINK, estabelece-se que serão contratados 12 meses do serviço, 

sendo que o primeiro mês deverá ser considerado como CARÊNCIA, não tendo nenhum tipo 

de ônus financeiro para a Prefeitura até que todo o sistema fique adequado; 

1.5 A empresa vencedora deverá ter serviço de suporte para atendimento com ligações 

gratuitas em 0800, com atendimento via fone, internet ou até mesmo IN LOCO, sempre que 

necessário, sem custos para o Município;  

1.6 A empresa deverá ofertar soluções de Backup para casos de urgência ou de contin-

gência em queda de sinal para não deixar toda a estrutura fora de funcionamento por mais de 

24 horas.  

1.7 Deverá possuir Licença de Serviço de Comunicação Multimídia-SCM emitida pela 

ANATEL.  

1.7 A proponente deverá possuir callcenter 24 horas por dia e 7 dias da semana (24x7), com 

ligação gratuita.  

1.8 Os defeitos deverão ser solucionados em até 8 (oito) horas a partir da abertura do 

chamado por parte do Município.  

1.9 Poderão participar da licitação todas as empresas que possuírem formas de comunica-

ção compatíveis com as solicitações neste edital e seus anexos.  

1.10 Os serviços objeto desta licitação, deverão estar dentro das normas técnicas aplicá-

veis, ficando, desde já, estabelecido que só serão aceitos após exame efetuado por servidores 

habilitados indicados para tal fim e, caso não satisfaçam às especificações exigidas ou apre-

sentem inconsistências ou especificações diferentes da proposta, não serão aceitos.  

 

2 – DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 
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2.1. Para participação no certame, a licitante, além de atender ao disposto no item 7 deste edi-

tal, deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação em envelopes 

distintos, lacrados, não transparentes, identificados, respectivamente, como de n° 1 e n° 2, 

para o que se sugere a seguinte inscrição: 

AO MUNICÍPIO DE NÃO-ME-TOQUE 

EDITAL DE PREGÃO Nº 113/2013 

ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA 

PROPONENTE (NOME COMPLETO) 

----------------------------------------------------------------- 

AO MUNICÍPIO DE NÃO-ME-TOQUE 

EDITAL DE PREGÃO Nº 113/2013 

ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTAÇÃO 

PROPONENTE (NOME COMPLETO DA EMPRESA) 

2.2. Todo o documento exigido no presente instrumento convocatório deverá ser apre-

sentado em original ou por qualquer processo de cópia autenticada, por tabelião ou por 

servidor, ou, ainda, publicação em órgão da imprensa oficial. 

 

3 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 

3.1. A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao pregoeiro, diretamente, por 

meio de seu representante legal, ou através de procurador regularmente constituído, que de-

vidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no procedimento licitató-

rio, no interesse da representada. 

3.1.1. A identificação será realizada, exclusivamente, através da apresentação de documento 

de identidade. 

3.2. A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 3.1 deverá ser apresen-

tada fora dos envelopes. 

3.3. O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 

 a) se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou asseme-

lhado, deverá apresentar: 

 a.1) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado 

e autenticado; 
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 a.2) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade co-

mercial ou de sociedade por ações; 

 a.3) inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no 

caso de sociedade civil; 

 a.4) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer di-

reitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os de-

mais atos inerentes ao certame, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em fun-

cionamento no País; 

 a.5) registro comercial, se empresa individual autenticado. 

 b) se representada por procurador, deverá apresentar: 

 b.1) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante 

reconhecida, em que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, § 1º, do Código Civil, 

em especial o nome da empresa outorgante e de todas as pessoas com poderes para a ou-

torga de procuração, o nome do outorgado e a indicação de amplos poderes para dar lance(s) 

em licitação pública; ou 

 b.2) carta de credenciamento outorgado pelos representantes legais da licitante com 

firma reconhecida em cartório, comprovando a existência dos necessários poderes para for-

mulação de propostas e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame.  

 c) apresentar, ainda, declaração de que cumprem plenamente os requisitos de habili-

tação. 

Observação 1: Em ambos os casos (b.1 e b.2), o instrumento de mandato deverá estar 

acompanhado do ato de investidura do outorgante como representante legal da empresa. 

Observação 2: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa de-

va assinar a carta de credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer 

uma invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório. 

3.4. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigató-

rio a licitante fazer-se representar em todas as sessões públicas referentes à licitação. 

3.5. A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Com-

plementar 123, de 14 de dezembro de 2006, disciplinados nos itens 6.15 a 6.18 e 7.3, deste 

edital, deverão apresentar, fora dos envelopes, no momento do credenciamento, declaração, 
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firmada por contador, de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno 

porte. 

3.5.1. As cooperativas que tenham auferido no ano calendário anterior, receita bruta até o limi-

te de 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos nos 

art. 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, disciplinados nos itens 

6.15 a 6.18 e 7.3, deste edital, conforme o disposto no art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho 

de 2007, desde que também apresentem, fora dos envelopes, no momento do credenciamen-

to, declaração, firmada por contador, de que se enquadram no limite de receita referido 

acima. 

 

4 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 

4.1. No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das licitantes e 

demais pessoas presentes à sessão pública do pregão, o pregoeiro, inicialmente, receberá os 

envelopes nºs 01 - PROPOSTA e 02 - DOCUMENTAÇÃO. 

4.2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será acei-

ta a participação de nenhuma licitante retardatária. 

4.3. O pregoeiro realizará o credenciamento das interessadas, previsto no item 03. 

 

 

5 - PROPOSTA DE PREÇO: 

5.1. A proposta, cujo prazo de validade é fixado pela Administração em 60 dias, deverá ser 

datada e assinada pelo representante legal da empresa, ser redigida em linguagem clara, sem 

rasuras, ressalvas ou entrelinhas, e deverá conter: 

 a) razão social da empresa; 

 b) proposta financeira, mencionando o preço global mensal. Nestes valores deverão 

estar incluídos todos os custos com material, mão-de-obra, inclusive o BDI, (impostos, taxas, 

contribuições sociais, lucro do empreendimento, etc); 

 Observação: Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no 

preço global até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as de-

mais, se houver, também em eventual contratação. 
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6 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

6.1. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, à autora da oferta 

de valor mais baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 

poderão fazer novos lances, verbais e sucessivos, na forma dos itens subseqüentes, até a 

proclamação da vencedora. 

6.2. Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, 

poderão as autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lan-

ces, verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas es-

critas. 

6.3. No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos itens 

anteriores serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, verbais e suces-

sivos, em valores distintos e decrescentes, a partir da autora da proposta classificada em se-

gundo lugar, até a proclamação da vencedora. 

6.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio 

para determinação da ordem de oferta dos lances. 

6.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à lici-

tante, obedecida a ordem prevista nos itens 6.3 e 6.4. 

6.5.1. Dada a palavra a licitante, esta disporá de 20 s (vinte segundos) para apresentar nova 

proposta. 

6.6. É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 

6.6.1. A diferença entre cada lance não poderá ser inferior a 2% (dois por cento). 

6.7. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente desis-

tente às penalidades constantes no item 12 deste edital. 

6.8. O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, implicará 

na exclusão da licitante da etapa competitiva e, conseqüentemente, no impedimento de apre-

sentar novos lances, sendo mantido o último preço apresentado pela mesma, que será consi-

derado para efeito de ordenação das propostas. 

6.9. Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a pro-

posta escrita de menor preço global e o valor estimado para a contratação, podendo o pre-

goeiro negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor. 
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6.10. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo pregoeiro, as 

licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

6.11. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 

apresentado, o pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, compa-

rando-a com os valores consignados em planilha de custos, decidindo motivadamente a res-

peito. 

6.12. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será 

declarada vencedora a licitante que ofertar o menor preço global, desde que a proposta te-

nha sido apresentada de acordo com as especificações deste edital e seja compatível com o 

preço de mercado.  

6.13. Serão desclassificadas as propostas que: 

 a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 

 b) contiverem opções de preços alternativos; 

 c) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 

 d) se oponham a qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem 

aos requisitos do item 5; 

 e) apresentarem preços manifestamente inexeqüíveis. 

Observação: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, 

sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não 

for conflitante com o instrumento convocatório. 

6.14. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no 

edital. 

6.15. Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no 

art. 44, §2º, da Lei Complementar 123/06, sendo assegurada, como critério do desempate, 

preferência de contratação para as microempresas, as empresas de pequeno porte e as coo-

perativas que atenderem ao item 3.5.1, deste edital. 

6.15.1. Entendem-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas 

pela microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam su-

periores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 

6.16. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 
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 a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa detentora da 

proposta de menor valor será convocada para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova 

proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será decla-

rada vencedora do certame. 

 b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada 

na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será fa-

cultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte 

ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 6.15.1 deste edital, 

a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item. 

6.17. Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfizer as 

exigências do item 6.16 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor 

da proposta originariamente de menor valor. 

6.18. O disposto nos itens 6.15 a 6.17, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a pro-

posta de menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno 

porte ou cooperativa. 

6.19. Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo 

de outros, o registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais apresenta-

das, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os re-

cursos interpostos. 

6.20. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quais-

quer informações acerca do objeto ser esclarecidas previamente junto ao setor de Licitações 

deste Município, conforme subitem 13.1 deste edital. 

6.21. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para 

continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, os licitantes presentes. 

 

7 - DA HABILITAÇÃO: 

7.1. Para fins de habilitação neste pregão, o licitante deverá apresentar dentro do ENVELOPE 

Nº 02, os seguintes documentos: 

7.1.1 declaração que atende ao disposto no artigo 7.°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, 

conforme o modelo do Decreto Federal n.° 4.358-02; 
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7.1.2 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 a) registro comercial no caso de empresa individual; 

 b) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

 c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de do-

cumentos de eleição de seus administradores; 

 d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

7.1.3 – HABILITAÇÃO TÉCNICA: 

 a) ART do engenheiro responsável pela Telecon.  

 b) Apresentar a Licença para serviços de Comunicações Multimídia-SCM, emitida pela 

ANATEL;  

  c) Prova de o Proponente possuir equipe técnica própria para atendimento a solução de 

problemas, que deverá estar sediada a no máximo 100 Km de distância do Município de Não-

Me-Toque, devendo comprovar mediante comprovante de endereço em nome do proponente, 

podendo ser: comprovante de água; luz; telefone ou serviços de internet.  

 d) Prova de Qualificação Técnica, mediante a apresentação de comprovação de aptidão 

para prestação de serviços pertinentes e compatíveis com o objeto da licitação por 02 (dois) 

atestados de origem diferente fornecido por empresas públicas ou privadas. 

 e) Prova da licitante, manter redundância de fornecimento de três (3) links para acesso 

a Internet, contratadas de empresas operadoras de atuação nacional, de forma a garantir a 

operação com qualidade na prestação dos serviços aos órgãos públicos, mediante cópia au-

tenticada de contratos vigentes com no mínimo 3(três) operadoras nacionais. 

 

7.1.4 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 a) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Município – ALVARÁ. 
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 b) prova de regularidade quanto aos tributos administrados pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria Ge-

ral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa); 

 c) prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do lici-

tante; 

 d) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede 

do licitante; 

 e) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND/INSS), demonstrando situ-

ação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos em lei; 

 f) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS); 

 g) certidão nacional de débitos trabalhistas: Lei nº 12.440; 

 h) Certidão Negativa do Município de Não-Me-Toque/RS. 

7.2 A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que atender ao 

item 3.5.1, que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previs-

tos no item 7.1.3, deste edital, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova do-

cumentação, que comprove a sua regularidade em dois dias úteis, a da sessão em que foi de-

clarada como vencedora do certame. 

7.2.1 O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogada uma única vez, por igual pe-

ríodo, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma moti-

vada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

7.2.2 Ocorrendo a situação prevista no item 7.2, a sessão do pregão será suspensa, podendo 

o pregoeiro fixar, desde logo, a data em que se dará continuidade ao certame, ficando os lici-

tantes já intimados a comparecer ao ato público, a fim de acompanhar o julgamento da habili-

tação. 

7.2.3 O benefício de que trata o item 7.2 não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno 

porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem algu-

ma restrição. 
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7.2.4 A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 7.2, implicará na inabili-

tação do licitante e a adoção do procedimento previsto no item 8.2, sem prejuízo das penali-

dades previstas no item 12.1, alínea a, deste edital. 

 

7.3 O envelope de documentação que não for aberto ficará em poder do pregoeiro pelo prazo 

de 60 (sessenta) dias, a contar da homologação da licitação, devendo a licitante retirá-lo, após 

aquele período, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope. 

 

8 - DA ADJUDICAÇÃO: 

8.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante que ofertar o menor 

preço será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

8.2. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o pregoeiro inabilitará a licitante 

e examinará as ofertas subseqüentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação 

e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva 

licitante declarada vencedora, ocasião em que o pregoeiro poderá negociar diretamente com a 

proponente para que seja obtido preço melhor. 

8.3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro proclamará a vence-

dora e, a seguir, proporcionará às licitantes a oportunidade para manifestarem a intenção de 

interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação expressa, imediata e motivada, 

importará na decadência do direito de recorrer por parte da licitante. 

 

 

9 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

9.1. Tendo a licitante manifestado motivadamente, na sessão pública do pregão, a intenção de 

recorrer, esta terá o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões de recurso. 

9.2. Constará na ata da sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o 

registro de que todas as demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, manifestarem-se 

sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias corridos, após o término do prazo da 

recorrente, proporcionando-se, a todas, vista imediata do processo. 

9.3. A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na sessão pú-

blica do pregão, são pressupostos de admissibilidade dos recursos. 
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9.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que praticou o ato 

recorrido, a qual poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, reconsiderar sua decisão ou fazê-lo 

subir, acompanhado de suas razões, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da subida do recurso, sob pena de responsabilidade da-

quele que houver dado causa à demora. 

 

10 - DO PAGAMENTO: 

10.1. O pagamento será efetuado até o 5º dia útil do mês subsequente a realização dos servi-

ços prestados, para a mensalidade e em até 30(trinta) dias para o pagamento da instalação 

em parcela única, conforme as quantidades, mediante Nota Fiscal correspondente, assinada e 

carimbada pelo Gestor e Fiscal; 

10.2 Sobre o valor do Contrato haverá retenção dos impostos devidos, conforme legislação 

vigente. 

10.3 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo 

IGPM/FGV do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a 

contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata. 

10.4 Serão processadas as retenções previdenciárias nos termos da legislação que regula a 

matéria. 

10.5 A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, 

a indicação do número do processo e o número do pregão, a fim de acelerar o trâmite de re-

cebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

 

11. – DA ENTREGA, DO PRAZO E DAS GARANTIAS: 

11.1 – A licitante vencedora deverá instalar o objeto ora licitado num prazo de até 

60(sessenta) dias, na Prefeitura a contar da assinatura do contrato e autorização de início das 

obras. 

11.2 – Não será aceito na entrega do objeto quantidade e qualidade com descrição diferente 

daquela constante na proposta vencedora. 

11.3 – A garantia da disponibilidade mínima contratada deverá ser de 95% do mês, 24 (vinte e 

quatro) horas do dia e 7 (sete) dias da semana; 
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12. DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

12.1 – Os serviços deverão ser prestados da seguinte forma: 

12.1.1 – SERVIÇOS INICIAIS: 

 a) Instalação da Internet simétrica de 20MB, 07 (sete) endereço de IP (protocolo Inter-

net) válidos. 

12.1.2 – SERVIÇOS CONTÍNUOS: 

 a) Call Center gratuito 24 horas por dia;  

 b) Equipamentos em comodato sem custo para o usuário;  

 c) Responsabilidade pela manutenção e atualização dos equipamentos.  

12.1.3 – SERVIÇOS EVENTUAIS: 

 a) Equipes disponíveis para atendimento; 

 b) Prazo de atendimento de 1(um) dia útil caso a internet não conectar. 

 

13. DAS OBRIGAÇÕES 

13.1 – Do Município 

13.1.1 – Cumprir todas as orientações e procedimentos técnicos especificados pela CON-

TRATADA.  

13.1.2 – Credenciar para a utilização dos equipamentos onde for implantado, somente pessoal 

especializado de seu quadro de funcionários e/ou técnicos comprovadamente conhecedores e 

acompanhados por responsável;  

13.1.3 – Permitir comente a CONTRATADA, o acesso aos equipamentos em comodato, e ao 

pessoal de seu quadro funcional que estejam treinados para sua operacionalização;  

13.1.4 – Executar as rotinas de segurança de suas informações;  

13.1.5 – A CONTRATANTE se responsabiliza integralmente pela proteção e guarda dos equi-

pamentos;  

13.2 – Da Empresa Vencedora: 

13.2.1 – Não prestar declarações ou informações sem prévia autorização por escrito da CON-

TRATANTE a respeito do presente contrato e dos serviços a ele inerentes;  

13.2.2 – Realizar os serviços com pessoal, seus empregados, devidamente contratados e ha-

bilitados pela CONTRATADA.  

13.2.3 – Manter equipe técnica para a prestação dos serviços de assistência técnica e manu-
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tenção, mantendo os parâmetros de qualidade exigidos no inciso VI do Art. 46 e definidos no 

Art. 47, ambos da Resolução 272/2001 da ANATEL;  

13.2.4 – Fornecer os serviços conforme as características relacionadas no Anexo I do Edital.  

13.2.5 – Entregar o objeto conforme especificações;  

13.2.6 – Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

13.2.7 – Manter redundância de fornecimento de três (3) links para acesso a Internet, contra-

tadas de empresas operadoras de atuação nacional, de forma a garantir a operação com qua-

lidade na prestação dos serviços aos órgãos públicos. 

13.2.7.1 – Comprovar o cumprimento do item acima por meio de no mínimo três (3) contratos 

de diferentes operadoras de atuação nacional destes serviços, mediante cópia de contratos 

vigentes, conforme solicitado na habilitação. 

 

14 - DAS PENALIDADES: 

14.1 Pelo inadimplemento das obrigações, a CONTRATADA estará sujeita às seguintes 

penalidades: 

14.1.1 - Executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e 

sem prejuízo ao resultado: advertência; 

14.1.2 - Executar o contrato, com atraso injustificado até o limite de 05 (cinco) dias após, os 

quais serão considerados como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atu-

alizado do contrato; 

14.1.3 - Inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Ad-

ministração pelo prazo de 1 (um) ano e multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor corres-

pondente ao montante não adimplido do contrato; 

14.1.4 - Inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Admi-

nistração pelo prazo de 2 (dois) anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 

14.1.5 - Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual, apresentar 

documentação falsa, fraude ou falha na execução do contrato: declaração de inidoneidade e 

multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato. 

14.1.6 - As penalidades serão registradas no cadastro da CONTRATADA, quando for o caso. 
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14.2 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração, enquanto pendente de liquida-

ção, qualquer obrigação financeira que for imposta a CONTRATADA, em virtude de penalida-

de ou, inadimplência contratual. 

14.3 Será facultado ao licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de defe-

sa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas. 

 

15 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

15.1. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de 

interpretação do edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Município de Não-Me-Toque, 

Gabinete do Prefeito, sito na Av. Alto Jacui, nº 840 ou pelos telefones (054) 3332 2600 ou fax 

(054) 3332 2606, no horário compreendido entre as 8:15h à 17:00 horas, preferencialmente, 

com antecedência mínima de 03 (três) dias da data marcada para recebimento dos envelopes. 

15.2. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente Pre-

gão encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no Município, setor de Compras e 

Licitações. 

15.3 Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização 

de ato do certame na data marcada, a data constante deste edital será transferida, automati-

camente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal subseqüente ao ora fixado. 

15.4. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na documenta-

ção o seu endereço, e-mail e os números de fax e telefone. 

15.5. As cópias extraídas da internet dos documentos referidos nos item 7.1.3, alíneas b, c e 

d, e, f, g e h, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certifica-

ção digital conferido pela Administração. 

15.6. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da 

Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666-93, sobre o valor 

inicial contratado. 

15.7. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decor-

rente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 
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15.8. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo 

anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da 

Lei Federal nº 8.666-93). 

15.9. Fica eleito o Foro da Comarca de Não-Me-Toque para dirimir quaisquer litígios oriundos 

da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais 

privilegiado que seja.  

 

Não-Me-Toque, 03 de Dezembro de 2013. 

 

 

 

Antonio Vicente Piva 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 



 

Av. Alto Jacuí, 840 – Fone/Fax: (54) 3332-2600 – CEP 99470-000 – NÂO-ME-TOQUE – RS – www.naometoquers.com.br 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DOS SERVIÇOS 

 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de telecomunicações de 

alta qualidade, através de rede de internet e intranet, capacidade GIGA ETHERNET, com dis-

ponibilização dos equipamentos no seguinte ponto: 

 Prefeitura Municipal: Internet simétrica inicial de 20 MB, com garantia mínima de 

100% (cem por cento), 07 (sete) endereço de IP (Protocolo Internet) válidos, dis-

ponível 24 horas por dia 7 dias da semana, a ser instalado no prédio da Prefeitura, 

atendido via Fibra Óptica.  

Para a instalação dos equipamentos poderá a empresa cobrar o valor de instalação, não 

podendo o mesmo exceder a 1.5 (uma vez e meia) o valor da mensalidade e uma única 

vez em parcela única, devendo o mesmo constar da proposta escrita. 

OBS: Após o encerramento da etapa de lances, será recalculado o valor da instalação de 

acordo com o valor final ofertado. 

Serviços Eventuais: 

a) Equipes disponíveis para atendimento;  

b) Prazo de atendimento de 1(um) dia útil caso a internet não conectar;  

Para atendimento ao Edital a empresa deverá ainda manter: 

Serviços contínuos: 

a) Call Center gratuito 24 horas por dia;  

b) Equipamentos em comodato sem custo para o usuário;  

c) Responsabilidade pela manutenção e atualização dos equipamentos.  

Na instalação de novos pontos, a critério e por solicitação do Município, com a anuência da 

empresa, comprometem-se a manter as mesmas condições e preços ofertados neste Edital, 

observados os reajustes contratuais. 
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MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS - ANEXO II 

  
A empresa ________________________com sede na 

Rua/Av.___________________________, inscrita do CNPJ sob o nº 
______________________________, abaixo assinada por seu representante legal, 
interessada na participação do presente pregão, propõe a esse Município o forneci-
mento do objeto deste ato convocatório, de acordo com a presente proposta comer-
cial, nas seguintes condições: 
 

Item Qtd Und   Descrição   
Valor 
Unit Valor Total 

             

 01 Mens Contratação de empresa especializada   
01  al de prestação  de serviços de   

   
telecomunica-
ções  de alta  qualidade,   

   através  de  rede  para  serviços  de   
   internet simétrica inicial de 20 MB, com   
   garantia  de  100%  (cem  por  cento),   
   7(sete) endereço de IP(Protocolo   
   Internet)  válidos,  disponível  24  horas   
   por  dia  7  dias  por  semana  a  ser   
   instalado no prédio da Prefeitura, por   
   meio de Fibra Óptica (GPON).    

 Valor global mensal R$ 

O valor da taxa de instalação total será de R$ ____________, (__________________). 
 
OBS: O valor da taxa de instalação não entrará nos critérios de julgamento da 
proposta. 
 

• Validade da proposta: 60 (sessenta) dias   
• Declaramos que estamos de acordo com os termos do edital e acatamos 

suas determinações, bem como, informamos que nos preços propostos 
estão incluídos todos os custos, fretes, impostos, obrigações, entre ou-
tros.  

 
 

Data:__________________ 
Assinatura:___________________ 
Nome do Representante Legal do Proponente:__________________________ 

 

________________________________  
Assinatura do Representa 

Legal Carimbo da Empre-

sa c/ CNPJ 
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ANEXO III 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº ..../2013 

 
(MODELO) 

 
DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

 

A empresa (Razão Social da Licitante), através de seu Diretor ou Responsável Legal, declara, 
sob as penas da lei, que cumprem todos os requisitos de habilitação, ou seja, que o envelope 
identificado como o de nº 02, contém todas as exigências editalícias que comprovam a regula-
ridade jurídica e fiscal, bem como a capacitação técnica e econômica da empresa. 
 
 

 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
 
 
 
 
 

________________, em ______ de __________________ de 2013. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

_________________________________ 
Representante Legal
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ANEXO IV 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº  
 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 
 

 

Através do presente, credenciamos o(a) Sr.(a) _______________________, porta-
dor(a) da cédula de identidade nº _______________________ e do CPF nº 
________________,  a  participar  da  licitação  instaurada  pelo  Município  de  
_______________, na modalidade de Pregão Presencial , sob o nº .../2013, na quali-
dade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-
se em nome da empresa ____________________, CNPJ nº  
________________________, bem como formular propostas e praticar todos os de-
mais atos inerentes ao certame. 
 

 

Local e data. 
 

_________________________________  
Assinatura do(s) dirigente(s) da empresa 

(firma reconhecida) 
 
 

 

_________________________________ 
Nome do dirigente da empresa 

 
 
 
 
 

 
Obs.: 1. Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa 
deva assinar o credenciamento, a falta de qualquer uma delas invalida o documento 
para os fins deste procedimento licitatório. 

2. Este credenciamento deverá vir acompanhado, obrigatoriamente, do docu-
mento exigido no subitem 3.4 letra "a" ou “b” do edital (se representante legal, instru-
mento público ou particular de procuração, com firma reconhecida)
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ANEXO V 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº ....... 
 

(MODELO) 
 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 
A empresa ________________________com sede na 

Rua/Av.___________________________, inscrita do CNPJ sob o nº 
______________________________, por intermédio de seu representante legal do 

CPF nº ______________, Declara para os fins de direito, na qualidade de licitante do 

procedimento licitatório sob a modalidade de Pregão Presencial nº .../2013, em cum-

primento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal de que não possuímos 

em nosso quadro funcional, pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notur-

no, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 
 
 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 
 
 

 

___________, em ________ de ___________ de 2013. 
 
 
 
 
 

 

CNPJ: _______________________________________ 
 
Razão Social: ______________________________________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

_____________________________ 
Representante Legal 
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ANEXO VI 
 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº ...... 
 

 

(MODELO) 
 
 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 

 

A empresa (Razão Social da Licitante), através de seu Diretor ou Res-
ponsável Legal, declara, sob as penas da lei, que não foi declarada inidônea para lici-
tar ou contratar com a Administração Pública. 
 
 

 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
 

 

________________, em ______ de _________________de 2013. 
 
 
 
 
 
 

 

______________________________ 
Representante Legal 
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ANEXO VII 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº ....... 
 

 

DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL CONHECIMENTO E CONCORDÂNCIA 
COM OS TERMOS DESTE EDITAL E SEUS ANEXOS 

 
 
 
 
 

A EMPRESA ________________, CNPJ nº __________________, sediada em 
__________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 
_____________________________,  portador  da  Carteira  de  Identidade  nº  
________________________, e do CPF nº ____________________________, DE-
CLARA, para os devidos fins, que temos pleno conhecimento do objeto licitado, con-
cordamos com todos os termos descritos no edital e seus anexos e que temos pleno e 
total conhecimento da realização dos trabalhos do certame. 
 
 

 

_______________(____), ________de ______________de 2013. 
 
 
 
 
 
 

 

_________________________________ 
Nome, carimbo e assinatura do representante legal da proponente, em papel 

timbrado da empresa, devidamente identificado. 
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ANEXO VIII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA  
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

 
 
 
 
 

A EMPRESA ________________, CNPJ nº __________________, inscrita no CNPJ nº 

__________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 
_____________________________,  portador  da  Carteira  de  Identidade  nº  
________________________, e do CPF nº________________, DECLARA, para fins do dis-
posto no item 5 do Edital de Pregão Presencial nº .../2013, sob as sanções administrativas ca-
bíveis e sob pena da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
 

 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso, Art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II, Art. 3º da Lei Complementar 

nº 123/2006; 
 

DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º 
do Art. 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 

 

__________________, ________de ____________de 2013. 
 
 
 
 
 

____________________ ____________________ 
Representante Legal Contador e nº CRC 

 
 
 
 
 

 
OBS: A declaração acima deverá ser assinada com um “X”, ratificando-se a condição ju-

rídica da empresa licitante. 
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ANEXO XI 

MINUTA CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º _/2013 

                                  

QUE ENTRE SI FAZEM, de um lado, o MUNICÍPIO DE NÃO-ME-TOQUE - RS, inscrito no 

CNPJ sob o nº 87.613.519/0001-23, com sede à Av. Alto Jacuí, nº 840, neste ato representado 

pelo Prefeito Municipal, Sr. ANTONIO VICENTE PIVA, doravante denominado CONTRATAN-

TE, e de outro lado ........................................, CNPJ ....................................., residente e domi-

ciliada na Rua ................................, no Município de ...................../...., doravante denominado 

de CONTRATADA, conforme Pregão Presencial n.º ......./2013 mediante as Cláusulas e con-

dições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1-1 Constitui objeto deste a contratação de empresa especializada para prestação de serviços 

de telecomunicações de alta qualidade, através de rede de internet e intranet, capacidade GI-

GA ETHERNET, com disponibilização dos equipamentos no seguinte ponto: 

• Prefeitura Municipal: Internet simétrica inicial de 20 MB, com garantia mínima de 100% 

(cem por cento), 07 (sete) endereço de IP (Protocolo Internet) válidos, disponível 24 ho-

ras por dia 7 dias da semana, a ser instalado no prédio da Prefeitura, atendido via Fibra 

Óptica.  

Em observância com o disposto no presente Edital e nos Elementos Técnicos, que passam a fazer 

parte integrante do mesmo, para todos os efeitos e atendendo obrigatoriamente as características 

constantes no Anexo I – Termo de Referência, deste Edital. 

1.5 O prazo para instalação dos Links será de no máximo 60 dias consecutivos a contar da 

data da assinatura do contrato e termo de início de obras;  

1.6 O Link de Internet (Backbone) deverá ser trazido até o Município de Não-Me-Toque 

através de Fibra Óptica.  

1.7 Após a instalação do LINK, estabelece-se que serão contratados 12 meses do serviço, 

sendo que o primeiro mês deverá ser considerado como CARÊNCIA, não tendo nenhum tipo 

de ônus financeiro para a Prefeitura até que todo o sistema fique adequado; 

1.8 A empresa vencedora deverá ter serviço de suporte para atendimento com ligações gra-



 

Av. Alto Jacuí, 840 – Fone/Fax: (54) 3332-2600 – CEP 99470-000 – NÂO-ME-TOQUE – RS – www.naometoquers.com.br 

26 

tuitas em 0800, com atendimento via fone, internet ou até mesmo IN LOCO, sempre que ne-

cessário, sem custos para o Município;  

1.9 A empresa deverá ofertar soluções de Backup para casos de urgência ou de contingên-

cia em queda de sinal para não deixar toda a estrutura fora de funcionamento por mais de 24 

horas.  

1.10 Deverá possuir Licença de Serviço de Comunicação Multimídia-SCM emitida pela ANA-

TEL.  

1.11 A proponente deverá possuir callcenter 24 horas por dia e 7 dias da semana (24x7), 

com ligação gratuita.  

1.12 Os defeitos deverão ser solucionados em até 8 (oito) horas a partir da abertura do cha-

mado por parte do Município.  

1.13 Poderão participar da licitação todas as empresas que possuírem formas de comunica-

ção compatíveis com as solicitações neste edital e seus anexos.  

1.14 Os serviços objeto desta licitação, deverão estar dentro das normas técnicas aplicáveis, 

ficando, desde já, estabelecido que só serão aceitos após exame efetuado por servidores habi-

litados indicados para tal fim e, caso não satisfaçam às especificações exigidas ou apresentem 

inconsistências ou especificações diferentes da proposta, não serão aceitos.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

2.1 – O presente contrato tem o valor global mensal de R$ ___________ (_____________), 

para os serviços de internet.  

2.2 – Os pagamentos serão efetuados mensalmente, até o 5º (quinto) dia útil, após apresenta-

ção da Nota Fiscal/Fatura correspondente aos serviços prestados no período, obedecido o pe-

ríodo da CARÊNCIA, mediante depósito na conta bancária informado na proposta da Contrata-

da.  

2.3 – A Nota Fiscal somente será liberada quando o cumprimento do contrato estiver em total 

conformidade com as especificações exigidas pelo Município.  

2.4 – Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente 

com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO CONTRATO, DA ENTREGA, DO PRAZO E DAS GARANTIAS. 

3.1 - O contrato regular-se-á, no que concerne a sua alteração, inexecução ou rescisão, pelas 

disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 observadas suas alterações posteriores, 
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pelas disposições do Edital e pelos preceitos do direito público. 

3.2 - O contrato poderá, com base nos preceitos de direito público, ser rescindido pelo CON-

TRATANTE a todo e qualquer tempo, independentemente de interpelação judicial ou extrajudi-

cial, mediante simples aviso, com antecedência de 30 (trinta) dias observadas às disposições 

legais pertinentes. 

3.3 - Farão parte integrante do contrato as condições previstas no Edital e na proposta apre-

sentada pelo adjudicatário.  

3.4 - A CONTRATADA, deverá instalar o objeto ora licitado num prazo de até 60(sessenta) 

dias na Prefeitura, a contar da assinatura do contrato e autorização de início das obras.  

3.5 – A vigência do contrato será de 12(doze) meses, contada a partir da data de assina-

tura do contrato, podendo o prazo ser prorrogado em conformidade com o artigo 57 da 

Lei nº 80.666/93. 

3.5.1. Caso haja prorrogação contratual, o valor pela prestação de serviços mensais po-

derá ser reajustado anualmente, mediante a aplicação do índice do IGP-M ou outro índice 

que vier substituí-lo. 

3.6 - Não será aceito na entrega do objeto quantidade e qualidade com descrição diferente 

daquela constante na proposta vencedora.  

3.7 – Verificada a adequada prestação do serviço em conformidade com o objeto licita-

do, instalado e funcionando, o Município de Não-Me-Toque, através de pessoa designada 

pelo Prefeito Municipal, emitirá Termo de Recebimento Definitivo, no prazo de até 5 (cin-

co) dias úteis, cujo prazo de CARÊNCIA contará a partir da mesma data.  

3.8 – Os defeitos deverão ser solucionados em até 8 (oito) horas a partir da abertura do cha-

mado técnico por parte do Município.  

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES 

4.1 – DO CONTRATANTE: 

4.1.1. Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto deste Contrato;  

4.1.2. Aplicar à contratada penalidades, quando for o caso;  

4.1.3. Prestar à CONTRATADA toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à 

perfeita execução do Contrato;  

4.1.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo avençado, após a entrega da Nota Fis-

cal no setor competente;  

4.1.5. Notificar, por escrito, à CONTRATADA da aplicação de qualquer sanção.  
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4.2 - DA CONTRATADA: 

4.2.1. Fornecer o objeto nas especificações contidas neste Contrato;  

4.2.2. Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a in-

cidir, direta ou indiretamente, sobre o objeto contratado;  

4.2.3. Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação;  

4.2.4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se neces-

sários no quantitativo do objeto deste contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor contratado, conforme dispositivos do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

4.2.5. Fornecer o objeto contratado, no preço, prazo e forma estipulados no Edital e na propos-

ta;  

4.2.6. Fornecer o objeto de boa qualidade, dentro dos padrões exigidos pela ANATEL.  

 

CLAUSULA QUINTA - DAS PENALIDADES: 

5.1. Além das sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002 e penalidades pre-

vistas no Art. 87 da Lei 8.666/93, pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de 

participante do pregão ou de contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às 

seguintes penalidades: 

a) Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de lici-

tar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor 

do último lance ofertado;  

b) Manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e sus-

pensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos;  

c) Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito 

de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o 

valor do último lance ofertado;  

d) Executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e 

sem prejuízo ao resultado: advertência;  

e) Executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 dias, após os quais será 

considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado 

do contrato;  

f) Inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Admi-

nistração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montan-
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te não adimplido do contrato;  

g) Inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Adminis-

tração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato;  

h) Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de 

inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Adminis-

tração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contra-

to.  

5.2. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.  

5.3. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou ina-

dimplência contratual. 

5.4 - A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará na sua rescisão, com as consequên-

cias contratuais e as previstas em Lei, cujos motivos para a referida rescisão são os previstos 

no Art. 78 da Lei 8.666/93.  

5.5 – O CONTRATANTE poderá rescindir o contrato, independentemente de qualquer proce-

dimento Judicial, observada a Legislação vigente, nos seguintes casos:  

 a) por infração a qualquer de suas cláusulas;  

 b) pedido de concordata, falência ou dissolução da Contratada;  

 c) em caso de transferência, no todo ou em parte, das obrigações assumidas neste 

contrato, sem prévio e expresso aviso ao Município;  

 d) por comprovada deficiência no atendimento do objeto deste contrato;  

 e) mais de 2 (duas) advertências. 

5.6 – O CONTRATANTE poderá, ainda, sem caráter de penalidade, declarar rescindido o con-

trato por conveniência administrativa ou interesse público, conforme disposto no artigo 79 da lei 

8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

6.1- As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação or-

çamentária:  

2013/89 

05.05.04.122.0012.2012 – Manutenção das Ativ. Da Sec. de Administração e planejamento 

0001 – LIVRE 

3.3.9.0.39.47.00.00.00 – Serviços de Comunicação em geral – Pessoa Jurídica 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO: 

7.1. Em atendimento ao Artigo 58, inciso III da Lei 8.666/93, o Gestor do presente contrato será 

a Sra. Teodora B. S. Lütkemeyer e a execução do contrato serão acompanhadas e fiscalizadas 

pelo Sr. Márcio Martins Marques. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO 

 As partes elegem o FORO da Comarca de Não Me Toque, para dirimir quaisquer ques-

tões oriundas do presente contrato. 

 E, por estarem às partes justas e contratadas, firmam o presente contrato em 03 (três) 

vias de igual teor e forma, na presença de duas (duas) testemunhas instrumentais. 

 

NÃO-ME-TOQUE, ___ DE ________ DE 2013. 

 

                                                                                              ANTÔNIO VICENTE PIVA 

                                                                                    Prefeito Municipal 

                                                                                                     CONTRATANTE  

 

CONTRATADA                                                                                                                        

TESTEMUNHAS:                                                    

___________________________ 

___________________________ 

 

 

 

 

 


